
CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM
ESTADO DE MINAS GERAIS

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 3

Contagem, 04 de dezembro de 2025

PROCESSO № 026/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 - EDITAL Nº 007/2025 - CUJO

OBJETO É CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS SEM CONDUTOR, SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL,

INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS E SEGURO, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM.

Aos licitantes,

Em atendimento à solicitação de esclarecimento apresentada por licitante referente ao

Processo nº 026/2025 - Pregão Eletrônico nº 006/2025, e com fundamento nas informações e

manifestações encaminhadas pela área demandante, a Pregoeira e a equipe de apoio, vem

prestar os seguintes esclarecimentos:

QUESTIONAMENTО 1:

ILUSTRÍSSIMA SENHORA AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM.

EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO 007/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO NÚMERO 026/2025

PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 006/2025 SESSÃO: 08/12/2025 OBJETO: Contratação de

empresa para prestação de serviços contínuos de FORNECIMENTO DE VEÍCULOS sem condutor,

sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva, reposição de

peças e seguro, para atender as demandas da Câmara Municipal de Contagem/MG, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Em observância

ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital para garantir a ampla

competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca do melhor preço

para contratação, vem a licitante, por meio desta, apresentar os pedidos de esclarecimentos

descritos a seguir:

1. SEGURO O edital dispõe que os veículos devem possuir seguro total. Contudo,

considerando que os veículos e motoristas serão de responsabilidade da contratada,

entendemos que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de

apólice deveria ser avaliada por cada licitante propiciando maior flexibilidade para

precificação de suas propostas, com benefícios para a Contratante em razão da

ampliação da disputa em busca do menor preço para a contratação. Oportuno dizer que

tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades relacionadas ao

seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigação por

meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no mercado.

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro

observando as condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se: a. A Contratada

poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade relacionada ao seguro
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